
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIA NA
"UNIR PARA FORTALECER"

Lei n° 781/2002
De 31 de outubro de 2002

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CELEBRAR CONVÊNIO COM A EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS".

fone Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana
-RS
Faço saber, em disposto no artigo
56 da Lei Orgânica Municipal,
que a Câmara Municipal apro-
vou e Eu sanciono a presente Lei.

Art. 10 -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos para proporcionar atendimento de Serviços
Postais á população da localidade da Barragem do ltú, Manoel Viana -Agência
de Correio Comunitária.

Art. 20 -Ficam fazendo parte integrante da presente Lei as cláusulas constantes do Termo
de Convênio para Agência de Correio Comunitário, anexo.

Art. 30 -As despesas decorrentes do presente Termo de Convênio, correrão por conta da
Secretaria de Governo, Planejamento e Turismo:

Atividade 

Orçamentária Manutenção Correios e Telégrafos -0301.04.122.0010.2015

Art. 40 -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Gabinete do Prefeito ., 31 de outubro de 2002.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ITURA MUNICIPAL DE MANOEL
"UNIR PARA FORTALECER"

VIA NA

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,
Srs. Vereadores

o presente Tenno de Convênio visa proporcionar um melhor atendimento à comu-
nidade da Barragem do Itú, mediante prestação de serviços e a comercialização de produtos
oferecidos pela Empresa de Correios e Telégrafos, confonne os tennos constantes da pre-
sente minuta de Convênios, lembramos vossas senhorias que só é possível tal implantação
naquela localidade, em razão de ter linha de ônibus diária para transporte de malotes.

Na certeza da atenção dos Nobres Vereadores dessa Casa Legislativa.

Atenciosamente.
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